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dotaçãc consignado às í ni-?£ 
dss Unix rritarim o-"erá ser o.- .xn.ha.-da scc sclioit^ 
ção or escrito -o liretor ■■■a resiíctiva Unidade.

Art. /.p- nevogins-se as disposições en contrg,

§ 3’- 0 areeer da voaissão de Orçaaer.to se
rá s metido à apreciação e aprovação do Conselho ni- 
rers ■ táric.
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GA IS B ESTATUTXaiAS, F TE
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. ..■■t« l"w ,’ícc c rovad.c 0 ^ç^nente .. xlíti- 
cc rd. crsidade icderal do Ispfrjto - snte nara o 
exercício de 1971» c-icrc?,-. 'o cia Uivisão de Orçasento 
ro r-f.-:.-rr.■-■.:■ de .-.2r.í.3 d:;

. rt. ' - PoUçrc J,r3.Insncntos c Instala. • 
rões" será 'ír-triU ira 'q reôrdo cc^ 03 Imos de V li 
cação apresenta-os rrh-s cidades e eítoria à -lenis - 
sac -rç:. "cnto deste Cc-lo

§ 1- Os Imos "e aplicação dos --ni’ades djg 
vrrão ■.•.-'■? ereanimados c Conissão -'g -rça’.rorrtc> rté 51 
de agasto de 1971*

g s t'r- f-r ...rr .. 1’ cr .cirmcs
lanos c enitirá srecei' no rezo de 10
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